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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.0047/2023 

 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 

fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor 

preço global; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 

requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima 

para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 

Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao 

disposto no artigo 72 c/c 75, INC I, da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 

cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 009/2023, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para 

GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO visando atender as 
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necessidades de todas as secretarias do Município de Malta-PB. Com fundamento Artigo 

75, § 3º da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 

 

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base art. 75, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, bem como no parecer jurídico, conclui pela DISPENSA DE 

LICITAÇÃO em favor da empresa: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

FERREIRA (SEGURITY CONSULTORIA) CNPJ: 43.043.945/0001-01, localizado na R 

ALUIZIO DE QUEIROZ MELO, 1809, BELO HORIZONTE, PATOS-PB, representada 

neste ato por EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREITA, CPF: 

060.164.154-05 e RG: 3.723.778, SSDS-PB, com VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 

(Trinta Mil Reais), constante neste processo para que produza seus efeitos legais, nos 

termos do Parágrafo único, Art.72, da Lei 14.133/2021. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 

em atendimento ao preceito do artigo 75, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 

fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Malta /PB, 03 de março de 2023. 

 

 

_________________ 

Igor Xavier de Lucena 
Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2023 às 10:36:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24980/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00009/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 03/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Transferência de Recursos do SUS (96), Transferência de Recursos do FNDE (97), Serviços
de Saúde (101), Transferência do FUNDEB (outras) (103), Transferência de Convênios - Educação (104),
Transferência de Convênios - Saúde (105), Transferência de Convênios - Outros (106), Recursos Ordinários (91),
Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (92), Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos - Saúde (93), Serviços Educacionais (95).
Objeto: contratação de empresa especializada para GESTAO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
visando atender as necessidades de todas as secretarias do município de MaltaPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Edilaine Alves dos Santos Oliveira Ferreira 06016415405
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.043.945/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim 7e9d8260bd85afc731b40e65c3027594

João Pessoa, 08 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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SOCIAL, CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 2002 2002 

Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito; 

04 122 2003 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração; 04 123 2012 2017 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Finanças. Planejamento e Gestão Fiscal; 10 301 2008 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 12 361 2010 

2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação; 08 244 

2009 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social; FONTE: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 

Fonte: 1500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE, 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO. 

  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2023. 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:D386A471 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE VALOR 009/2023 
  

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada para GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA 

DO TRABALHO visando atender as necessidades de todas as 

secretarias do Município de Malta-PB. Com fundamento Artigo 75, § 

3º da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

  

EMPRESA: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

FERREIRA (SEGURITY CONSULTORIA) CNPJ: 43.043.945/0001-

01, localizado na R ALUIZIO DE QUEIROZ MELO, 1809, BELO 

HORIZONTE, PATOS-PB, representada neste ato por EDILAINE 

ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREITA, CPF: 060.164.154-

05 e RG: 3.723.778, SSDS-PB 

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da contratação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, constantes do 

orçamento do município para o ano de 2023: Fonte de Recurso: 

Unidade Orçamentária: 02.050 SEC. MUN. DE FIN., PLAN. E 

GESTÃO FISCAL, Ação: 2017 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Fiscal, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA, Fonte de Recursos: 1500.0000 Recursos não 

Vinculados de Impostos, Unidade Orçamentária: 02.070 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Ação: 2031 

Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA, Fonte de Recursos: 1500.1001 Recursos 

Vinculados de Impostos – MDE, Unidade Orçamentária: 02.060 

SECRETARIA DE SAUDE, Ação: 2019 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Saúde, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, Fonte de 

Recursos: 1500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS. 

  

Malta-PB, 03 de março de 2023. 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:8EFE5117 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

DISPENSA Nº. 009/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 01.0084/2023 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

  

CONTRATADO: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

FERREIRA (SEGURITY CONSULTORIA) CNPJ: 43.043.945/0001-

01, localizado na R ALUIZIO DE QUEIROZ MELO, 1809, BELO 

HORIZONTE, PATOS-PB, representada neste ato por EDILAINE 

ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREITA, CPF: 060.164.154-

05 e RG: 3.723.778, SSDS-PB 

  

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REIAS) 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

FONTE DE RECURSO: Fonte de Recurso: Unidade Orçamentária: 

02.050 SEC. MUN. DE FIN., PLAN. E GESTÃO FISCAL, Ação: 

2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, 

Planejamento e Gestão Fiscal, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Fonte de Recursos: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, 

Unidade Orçamentária: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Ação: 2031 Manutenção da Atividades da Secretaria 

de Educação, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, Fonte de 

Recursos: 1500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE, 

Unidade Orçamentária: 02.060 SECRETARIA DE SAUDE, Ação: 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA, Fonte de Recursos: 1500.1002 Recursos 

Vinculados de Impostos – ASPS. 

  

Data da Assinatura: 03 de março de 2023. 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta   

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:FCBEABA4 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 00007/2021 DE 16.03.2021 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 00007/2021 DE 16.03.2021 
  

OBJETO: Aditar a Execução dos serviços de transportes diversos, 

destinados ao Fundo Municipal de Saúde deste Município, conforme 

prevista na Cláusula Sétima do contrato 00015/2019, que fica aditado 

por mais 12 (doze) meses passando dessa forma, o prazo contratual 

total para 36 (trinta e seis) meses. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA: 15.02.2023. 

  

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mataraca 

juntamente com o Fundo Municipal de Saúde de Mataraca e: JP dos 

Prazeres Lucena 

Publicado por: 
Maria de Lourdes da Silva 

Código Identificador:0EC90F9D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA 06016415405
CNPJ: 43.043.945/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:35 do dia 07/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2023.
Código de controle da certidão: A9B8.0731.E64C.4136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: B31D.A4A8.A4C2.2D21.F624.D4ED.C302.EFE3. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 24980/23. Data: 08/03/2023 10:43. Responsável: Igor X. de Lucena.

20

20



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 172F.5ABF.E936.54E5 Emitida no dia 25/01/2023 às 10:55:29

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 43.043.945/0001-01
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: B31D.A4A8.A4C2.2D21.F624.D4ED.C302.EFE3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70
Diretoria de Administração Tributária

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Atividade Principal:

Natureza:
Tributos Mercantis

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Contribuinte:
EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA 06016415405

Localização:

Razão Social:
EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA 06016415405

43.043.945/0001-01

 -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
338220

33 04-A

2128216

2128216

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 13/02/2023

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
51.017.088.0036.000.0

62144

 ALUIZIO DE QUEIROZ MELO, 1809, QD-33 ,LT-04-A, NOVO
HORIZONTE

Atividades Secundárias

Validade: 14/04/2023Início Atividade: 09/08/2021

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

3D054A94FEAF5BE2FE8ED14089928F566B1385D9

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

Emissão: 1Usuário: 13/02/2023Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: B31D.A4A8.A4C2.2D21.F624.D4ED.C302.EFE3. 
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13/02/2023 21:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 43.043.945/0001-01
Razão Social: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA
Endereço: R ALUIZIO DE QUEIROZ MELO 1809 / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 58704-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020305021704908989

Informação obtida em 13/02/2023 21:25:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: B31D.A4A8.A4C2.2D21.F624.D4ED.C302.EFE3. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA 06016415405
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.043.945/0001-01
Certidão nº: 33921907/2022
Expedição: 07/10/2022, às 14:46:42
Validade: 05/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA 06016415405
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.043.945/0001-01,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2023 às 10:43:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24993/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000100842023
Data da Publicação: 06/03/2023
Data da Assinatura: 03/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de empresa especializada para GESTAO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
visando atender as necessidades de todas as secretarias do município de MaltaPB
Contratado (Nome): Edilaine Alves dos Santos Oliveira Ferreira 06016415405
Contratado (CNPJ): 43.043.945/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 587b51c1b826c6f6e25b5517ba484641

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim b31da4a8a4c22d21f624d4edc302efe3

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 74a5e36b52eb846cf89b0d287d3742a7

João Pessoa, 08 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: C303.92DD.FEE7.AE0C.6871.C9BF.36CC.B840. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 24980/23. Data: 08/03/2023 10:43. Responsável: tramita.

25

25



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

24980/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2023 às 10:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 24993/23 ao Documento 24980/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 24980/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Designação do gestor do contrato 5 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 6 74a5e36b52eb846cf89b0d287d3742a7

[PDF] Contrato 7 - 18 587b51c1b826c6f6e25b5517ba484641

[PDF] Designação do fiscal do contrato 19 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 20 - 24 b31da4a8a4c22d21f624d4edc302efe3

RECIBO PROTOCOLO 25 c30392ddfee7ae0c6871c9bf36ccb840

João Pessoa, 08 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/08/2023 16:47. Validação: B06D.0238.4E80.F64F.E46F.912A.89E9.3824. 
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